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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

Rua Pres. Castelo Branco, 1268 - Ed. Nasr - 3º Andar - Goiabeiras - Cuiabá/MT - CEP 78043-430

Telefone: (0xx65) 3613-9100 – www.prt23.mpt.gov.br – E-mail: prt23@vsp.com.br


ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 29 dias do mês de fevereiro de 2008, às 10h15, na sede desta Procuradoria Regional do Trabalho, sita na Rua Presidente Castelo Branco, n.º 1268, 3º andar, Edifício Nasr, Bairro Goiabeiras, Cuiabá/MT, perante o Procurador do Trabalho  RAFAEL DE ARAÚJO GOMES, CAROLINA PEREIRA MERCANTE Procuradora dao Trabalho, o Procurador  Geral de Justiça PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO e MARCELO CAETANO VACCAHIANO Promotor de Justiça do MPE compareceu o Sr. Luiz Antônio Freitas Martins, presidente do SINDIFRIGO – Sind. das Ind. Frigoríficas de Mato Grosso, o Sr. José Carlos Guimarães Junior, advogado do SINDIFRIGO, Sr. Jovelino Borges, Secretário Executivo do SINDIFRIGO, Sr. Marcos Roberto Toló Gerente da Rodopa Exp. Alim. Lltda., Sra.  Sônia Nunes Machado Gerente de RH da Frical Frig. Ltda e Friminar Frig. Minas Gerais Ltda, Sra. Marly C. Vasconcelos Auditoria Fiscal/SRT/MT, Sr. Célio de Souza  Mercosul/ROO/MT, Sr. Carlos Alberto Brandalise Gerente de RH do Frig. Mercosul S/A, Sr. Joanyr José Agostinho – Frigomarca. De início, o Dr. Fafael esclareceu o objetivo da presente reunião, qual seja, a adesão dos estabelecimentos ligados ao SINDIFRIGO ao Pacto Nacional pela Erradicação  do Trabalho Escravo da OIT. Para tanto foi elaborado protocolo de intenções com vista à celebração de compromissos de ajustamento de conduta pelo qual os frigoríficos associados ao SINDIFRIGO encaminharão a sua filiação ao Pacto Nacional, não comercializando com pessoas físicas ou jurídicas que constem na lista suja do trabalho escravo do MTE. O Sr. Luiz Antônio externou sua preocupação com a situação atual de fiscalização que deve ser levada a efeito pelo Ministério da Agricultura por meio de Médicos Veterinários porque o número de servidores federais que ocupam tais cargos é insuficiente para atender o Estado. Tal fato causa prejuízos ao setor porque é obrigatória a fiscalização para fins de comercialização do produto. Informa que em alguns Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul existe termo de cooperação segundo o qual o Município contrata médicos veterinários, os quais procedem a fiscalização mediante a existência de convênio com o Ministério da Agricultura. Solicita que o Ministério Público do Estado auxilie na busca de soluções para o problema no Estado de Mato Grosso. Após explanações do Dr. Paulo Prado demonstrando aos presentes sobre a importãncia da adequação do setor, inclusive, para fins de mercalização do produto no mercado exterior, a auditora do Trabalho Marly Vasconcelos esclareceu sobre a gravidade dos casos ocorridos no nosso Estado de desrespeito às normas de segurança e saúde do trabalhador, com recentes casos de vazamento de amônia, onde houveram, inclusive, morte de trabalhadores. Fato relevante na questão tratada é que as empresas onde ocorreram os acidentes não tinham o mínimo preparo para enfrentar a situação de acidente. Em relação aos frigoríficos, em específico, ressaltou a questão do setor de “graxaria” nos quais onde, em sendo detectadas irregularidades, tem-se a necessidade de interdição imediata e não de orientação, o que não vem acontecendo. Pelo Dr. Rafael foi reforçado o quanto é extremamente grave a situação encontrada no setor referido pela Auditora do Trabalho. E salientado que seria eficaz campanha educativa promovida pelo SINDIFRIGO voltada para o segmento que atue de  maneira eficaz   junto às empresas ligadas ao sindicato para que estas se adequem às normas de saúde e segurança do trabalhador. Dr. Paulo Prado sugeriu a criação de uma agenda por parte do SINDIFRIGO no sentido de, juntamente com o Ministério Público do Trabalho e Ministério do Trabalho e Emprego, efetuar planejamento visando atingir metas periódicas de adequação (trimestrais, semestrais e anuais) com o SINDIFRIGO cobrando dos associadas a obtenção destas metas. Disponibilizaram-se os representantes do Ministério Público do Trabalho e do MTE a colaborarem com tal objetivo, visando ações concretas e prazos definidos, contribuindo com conhecimentos técnicos e orientações. Nada mais, foi redigida a presente por mim, Cláudia Marques – servidora do MPT por mim digitada e que vai assinada pelos presentes. 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO representado pelo DR.PAULO PRADO, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO NO ESTADO DE MATO GROSSO representado pelo DR. RAFAEL GOMES e o Presidente do SINDIFRIGO o SR.  LUIZ ANTÔNIO FREITAS MARTINS pelo presente protocolo manifestam a intenção de celebrarem, no prazo de trinta dias, um compromisso de ajustamento de conduta envolvendo as empresas associadas ao SINDIFRIGO, através do qual estas se comprometerão a aderir ao Pacto Nacional pela Erradicação ao Trabalho Escravo organizado pela OIT – Instituto Ethos e Repórter Brasil, passando a não comercializar com as pessoas físicas e jurídicas que figurem na “lista  suja” do trabalho escravo elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Manifesta o SINDIFRIGO a intenção de esclarecer seus associados sobre a conveniência e necessidade da celebração deste compromisso e assegurar  a adesão dos mesmos ao pacto.
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